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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 349/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação
de Dotação no Orçamento Geral no valor total de
R$ 50.000,00 ( Cinqüenta Mil )  e a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso
de suas atribuições, tendo por base a Lei Federal
nº. 4.320/64 e a autorização constante da Lei
Municipal nº. 1517 de 14 de dezembro de 2012.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
dotação para o exercício de 2012, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor
total de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta Mil Reais)
conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (572)

R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 53.500,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei
Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, aberto
Anulação de dotação no valor de R$ 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais)  conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviço (625)
R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente

TOTAL REDUZIDO  R$ 50.000,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei
1322/2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013,
artigo 3º, parágrafo único, fica alterado o valor
global das ações, no exercício de 2012, na Lei
do Plano Plurianual 2010-2013, conforme
alterações orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei
1453/2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado
o valor global das ações, no exercício de 2012,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme
alterações orçamentárias disposta neste Decreto.,
em conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas
inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da
data de sua Publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 02 de Outubro  de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 437/2012
Republicação por incorreção
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
48.500,00 ( Quarenta e oito mil e quinhentos reais) e
a efetuar alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 48.500,00 (
Quarenta e oito mil e quinhentos reais) conforme
abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (787)R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
HABIT, AS. FUND, AGRIC E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 Material de Consumo (929)R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre  -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil (1165)R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente

103010019103000 AÇÕES COM CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISLIPA
3.3.71.41.00 Contribuições (1542)R$ 35.500,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 48.500,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$  48.500,00 ( Quarenta e oito mil e
quinhentos reais) conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (1530)
R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
HABIT, AS. FUND, AGRIC E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (936)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre  -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas pessoal Civil
(1133) R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
15 RESERVA DE CONTINGENCIA
15.99 RESERVA DE CONTINGENCIA
9999900999999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99000 Reserva de contingência (1466)
R$ 35.500,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário livre-
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO   R$ 48.500,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de Novembro  de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 361/2012
Republicação por incorreção

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
Orçamento Geral no valor total de R$ 31.000,00 (Trinta
e Um Mil Reais) a efetuar alterações de natureza
técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação para o exercício
de 2012, em conformidade com a Lei Federal 4.320,
no valor total de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE
0824300066002000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN.
DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 Material de Consumo (380)R$ 3.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. P.J (394)
 R$2.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.14.00.00 Diárias - pessoal Civil (1165)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado -
Exercício Corrente
1030100192103000 AÇÕES COM CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE- CISLIPA
3.3.71.41.00.00 Contribuições (1542)  R$ 21.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 31.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional
Suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados
os recursos oriundos de Anulação de Dotação,
conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, segue abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE
0824300066002000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN.
DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. P.F (392) R$
5.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais (1158)
 R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado -
Exercício Corrente
15 RESERVA DE CONTINGENCIA
15.99 RESERVA DE CONTINGENCIA
9999900999999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99000 Reserva de contingência (1466)
R$ 21.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário livre-
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO R$ 31.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 08 de outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 621 de 30 de Novembro de 2012
03

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 621 de 30 de Novembro de 2012

04

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 501/2012
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de
R$ 93.320,00 (noventa e três mil trezentos e
vinte reais) e alterar no PPA 2010/2013 e na LDO
2012 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no
uso de suas atribuições, tendo por base a Lei
Federal nº. 4.320/64 e a autorização constante
da Lei Municipal nº. 1554 de 17 de outubro de
2012.
 Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
dotação para o exercício de 2012, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor
total de R$ 93.320,00 (noventa e três mil
trezentos e vinte reais) conforme abaixo:
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.1048.000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLAS
4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis (2731)

R$ 93.320,00
Fonte de Recurso: 01107- Recursos Vinculados
Salário Educação - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 93.320,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei
Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, aberto
Anulação de dotação no valor de R$ 93.320,00
(noventa e três mil trezentos e vinte reais)
conforme abaixo:
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2012.000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00. 00 Equipamentos e Material
Permanente (475) R$ 93.320,00
Fonte de Recurso: 01107- Recursos Vinculados
Salário Educação - Exercício Corrente

DECRETO N.º 500/2012
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 0683.0003966/2012, decreta:
Art. 1º Fica concedida a pensão aos dependentes da
servidora falecida VERA LUCIA COUTO, a qual ocupava
o cargo público de atendente infantil, Grupo
Ocupacional II, Classe I, Grau/Nível 1A, conforme
enquadramento no decreto n.º 117/2012 e disposto
no art. 54 da Lei Municipal n.º 1430/2011, no valor de
R$545,00, correspondente aos vencimentos da referida
servidora, em acordo com art. 40, § 7º, inciso 11, e
8º, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 41/2003.
Art. 2º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor corresponde a 01
(um) salário mínimo, na forma e condições a seguir.
a)  A filha DAIANE ALINE COUTO SOUZA
      Cota vitalícia igual a 50% = R$311,00
b) Ao filho DAVID GABRIEL COUTO DE SOUZA
Cota temporária igual a 50% = R$311,00
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos financeiros a partir de
22 de setembro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos,   28 de novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

TOTAL REDUZIDO   R$ 93.320,00
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar o Anexo da Lei Municipal n° 1286/2009,
de 18 de Dezembro de 2009 - PPA 2010/2013,
e suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, relativamente à abertura de
um Crédito Adicional Especial, instituindo-se
para tal junto à matéria orçamentária em
execução. Meta física: 02 terrenos
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir na Lei 1453/2011 de 14 de julho de 2011
e suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2012, e suas alterações,
em conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas
inerentes a execução da Secretaria. Meta física:
02 terrenos
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da
data de sua Publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 28 de Novembro  de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 060/2011 - PMMO PREFEITO MUNUCIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município,
resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA, inscrita no CNPJ N.º 04.928.505/
0001-71, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/
2011 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS,
prorrogando o prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em
23 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 004/2012
- PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com o Sr. Sr. ZENOBIO BEGAMIN, portador do CPF
n.º 431. 882.659-72, conforme DISPENSA N.º 004/
2012 - PMM, que prevê a locação de imóvel de uso
da Secretaria Municipal de Saúde, para funcionamento
da SEDE DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DO
RIVIERA, no valor de R$9.456,48 (nove mil,
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e
oito centavos), prorrogando o prazo por 12 (doze)
meses. Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 003/2012
- PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com a Sra. MARIA MADALENA, portadora do CPF
N.º 157.195.459-72 e o Sr. HILÁRIO MENESTRINA,
portador do CPF.N.º 147.541.009-30, conforme
DISPENSA N.º 003/2012 - PMM, que prevê a locação
de imóvel de uso da Secretaria Municipal de
Administração, para funcionamento da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRIA,
no valor de R$20.263,92 (vinte mil, duzentos e
sessenta e três reais e noventa e dois centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 26
de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 030/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 4º Termo Aditivo do Contrato em que
se apresenta como detentora da ata a empresa L. A.
DOS SANTOS ATERROS, inscrita no CNPJ Nº
07.327.460/0001-78, conforme PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/2010 - PMM, que tem por objeto
a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES para recolhimento de
resíduos vegetais e sólidos, realizados diariamente
em nosso Município, através da Secretaria de Obras
e Planejamento Urbano, no valor de R$ 269.512,08
(Duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e doze
reais e oito centavos), prorrogando o prazo por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 23 de dezembro
de 2.012. Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 27 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 005/2012
- PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com o Sr. MILTON ARAUJO COSTA, portador do RG
n.º 3.028.772-0 e CPF n.º 367.095.579-87, conforme
DISPENSA N.º 005/2012 - PMM, que prevê a locação
de imóvel de uso da Secretaria Municipal de Saúde
para funcionamento da CLÍNICA ESCOLA DE
FISIOTERAPIA, no valor de R$28.369,44 (vinte e oito
mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos), prorrogando o prazo por 12 (doze)
meses.  Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 001/2012
- PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com o Sr. LUIZ CARLOS RHEINHEIMER, portador do
CPF n.º 319.233.329-72 e RG n.º 3.015.269-7,
conforme DISPENSA N.º 001/2012 - PMM, que prevê
a locação de imóvel de uso da Secretaria Municipal
de Administração, para funcionamento do ARQUIVO
GERAL MUNICIPAL, no valor de R$14.743,44
(quatorze mil, setecentos e quarenta e três reais e
quarenta e quatro centavos), prorrogando o prazo por
12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 26
de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º
041/2011 - PMMO PREFEITO MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato
firmado com o Sr. Alceu José Cordeiro, CPF
N.º 169.903.829-53, conforme DISPENSA N.º
041/2011 - PMM, que prevê a locação de
imóvel de uso da Secretaria Municipal de
Assistência Social, para funcionamento do
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL - PETI - TABULEIRO,
no valor de R$7.687,08 (sete mil seiscentos
e oitenta e sete reais e oito centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de
Matinhos, em 27 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação -
CONCORRÉNCIA N.º 001/2010 - PMMO
PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 141/2010 - PMM, firmado com a empresa
A.P.N ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ
N.º 05.567.087/0001-05, conforme
CONCORRÊNCIA N.º 001/2010 - PMM, que
prevê a CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
PÚBLICA MUNICIPAL, sob regime de
empreitada por preço global, prorrogando o
prazo de vigência por mais 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir de 28 de
novembro do corrente ano.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Matinhos, em 26 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 135/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/12/2012 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$197.460,00 (cento e
noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 134/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2012 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$16.008,20 (dezesseis
mil, oito reais e vinte centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO Nº 133/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
INJETÁVEIS PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$48.471,00 (quarenta e
oito mil, quatrocentos e setenta e um reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6140 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro  de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 132/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAIBRO BRITADO,
PEDRA A4, PEDRISCO E AREIA ARTIFICIAL PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, conforme Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/12/2012 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.841.000,00 (um
milhão, oitocentos e quarenta e um mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 131/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) SUPER POSTES PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, conforme Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/12/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$9.700,00 (nove mil e
setecentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41)3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 130/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO PÁTIO
DO TERMINAL RODOVIÁRIO, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2012 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$193.515,00 (cento e
noventa e três mil, quinhentos e quinze reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41)3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 129/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA E
DESENTUPIMENTO DE FOSSAS, RALOS, CAIXAS
DE GORDURA E VASOS SANITÁRIOS, conforme
edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2012 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$104.450,00 (cento e
quatro mil e quatrocentos e cinqüenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 27 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2012 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade
de Licitação n.º 013/2012 - PMM, que prevê a que
prevê a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 18/2011/FNDE/MEC, na condição de "Carona" para
a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ONIBUS RURAL
ESCOLAR - ORE 3, em favor da empresa MAN LATIN
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 06.020.318/0001-10, no
valor de R$226.840,00 (duzentos e vinte e seis mil,
oitocentos e quarenta reais), com base no Art. 25,
inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 27 de novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

Órgão Oficial do Município de Matinhos -
 Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2012 - PMM
PROCESSO Nº 200/2012
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 117/2012 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: G. M.
AUTO POSTO LTDA, CNPJ Nº 75.165.613/0001-88, com sede à Avenida Juscelino
K. de Oliveira, nº 1.015, Caiobá, na cidade de Matinhos - PR., neste ato
representada pelo  Sr. Mario Antonio Gonçalves da Costa, portador do RG nº
1.155.617 SSP/PR e CPF nº 254.894.109-49, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

01 184.000 litro Gasolina comum 2,86 526.240,00 

02 588.000 litro Óleo Díesel Comum 2,17 1.275.960,00 

03 35.000 litro Álcool Comum 2,09 73.150,00 

   TOTAL  R$1.875.350,00 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma
via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação
formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada
a manter conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o
documento fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos
fiscais de regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores
devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de
responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0007.2.006. MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
(108) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000).
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0007.2008 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
(155)  339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
07 SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2.011 MANUT. DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL.
(221) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
08.244.0005.2099000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
(271) 339030 MATERIAL DE CONSUMO
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
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SOCIAL.
(284) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
07.03 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0006.6002000 MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(380) 339030 MATERIAL DE CONSUMO
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2012 MANUT. DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
(424) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01104)
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.00052.2019 MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTES 03104 / 01107)
12.361.0028.2018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
(1524) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01104)
(1796) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 31104)
(532) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 3112)
(534) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 31113)
(1795) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 33112)
09 SECRETAIRA MUNICIPAL DE TURISMO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
2312200132024000 MANUTENÇÃO E APOIO AO TURISMO
(866) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
10 SECRETAIRA MUNICIPAL DE MEIO AMB, AS FUND, AGRIC E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
18.122.0015.2025. MANUT. DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
(923) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
(1033) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
(1052) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01504)
(1058) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01510)
(1067) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01511)
(1072) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01504)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(1167) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01303)
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
(1250) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01303)
(1261) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01495)
10.302.0024.2091 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(1336) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01303)
(1343) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01369)
(1364) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01497)
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS.
(1384) 339030 MATERIAL DE CONSUMO (FONTE 01000)
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às
seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade,
recusa ou não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro
de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues
no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01
(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior,
fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse
da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões
orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial
n.º 117/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-
lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 117/2012 -
PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as
presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas
as vias administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora,
Prefeito do Município de Matinhos, e pelo  Senhor Mario Antonio Gonçalves
da Costa, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata
e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
G. M. AUTO POSTO LTDA

Mario Antonio Gonçalves da Costa
CPF Nº 254.894.109-49
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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